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RESOLUÇÃO Nº 232/2021 
 
 
SÚMULA: EXONERA APOSENTADA POR MOTIVO DE ÓBITO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
MAURICIO CHIZINI BARRETO, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) E SUAS ALTERAÇÕES 
LEGISLATIVAS 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de falecimento na data de 08/02/2021, A Srª. ALICE 
MARIANA BUENO DOS SANTOS, CPF nº 493.174.589-04, APOSENTADA pelo TIBAGIPREV decorrente de seu cargo efetivo de PROFESSORA DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, considerando a certidão de óbito da aposentada, nº 08837701552021400017093000365415, lavrada em 10/02/2021 no 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, do Município de Tibagi-PR. 

 
Art. 2º – A partir de 08/02/2021, data do óbito da aposentada, ficam encerrados todos os 

privilégios da mesma sobre a folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas às verbas rescisórias. 
 
 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 08/02/2021. 
 
Tibagi, em 22 de Fevereiro de 2021. 

 
 

________________________________________ 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO 

DIRETOR PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 233/2021 
 
 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE FALECIMENTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de falecimento, a Srª MARIA VERLI WOLFF 
BARBOSA, CPF: 052.376.019-10, PENSIONISTA decorrente do falecimento de seu esposo, os Sr. HAMILTON BARBOSA, considerando a certidão 
de óbito da pensionista, nº 08208101552021400016188000436959, lavrada em 20/02/2021 no Serviço Distrital de Barreirinha, no Município de 
Curitiba-PR 

 
Art. 2º – A partir de 20/02/2021, data do óbito da pensionista, ficam suspensos todos os 

privilégios da mesma sobre a folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas as verbas rescisórias depositadas na conta bancária da 
pensionista. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 20/02/2021. 
 
Tibagi, em 22 de Fevereiro de 2021. 

 
 

________________________________________ 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO 

DIRETOR PRESIDENTE 
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DECRETO N° 095. 

 

 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o artigo 66, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com a lei municipal n

o
 1.973, de 14 de setembro de 2005, 

 
D E C R E T A : 

 
  Art. 1°. Ficam designados os cidadãos abaixo relacionados, como membros do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 
COMDEMA: 
 
                           1. SÉRGIO ALDO DA SILVA, representando a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, tendo como suplente MAURÍCIO CHIZINI 
BARRETO; 
 
  2. JOSIANE BRANCO, representando a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, tendo como suplente DAVI GARCIA; 
 
  3. DANIELA VILAS BOAS, representando a Associação Protetora dos Animais FDE Tibagi - Sonho Tibagiano, tendo como 
suplente SABRINA BITTENCOURT DE GEUS; 
 
    4. LUCIANE DO ROCIO BECHER, representando o Poder Legislativo Municipal, tendo como suplente MÁRCIA MARIA 
COUTINHO; 
 
  5. JOSÉ CARLOS JASCHEVITZ, representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tibagi, tendo como suplente AMANDA 
CAROLINE J. BETIM; 
 
  6. IVAN ALUIZIO LOUREIRO, representando o Instituto Água e Terra – IAT, tendo como suplente LUCAS HENRIQUE BORGES.  
    
  Parágrafo único. Os serviços não serão remunerados, sendo considerados relevantes prestados ao município. 
 
  Art. 2

o
. Os Conselheiros terão mandato de dois anos, considerando-se empossados na primeira reunião que vier a ser realizada. 

 
  Art. 3°. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 096. 

 
 
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 
Municipal n

o
 1.757, de 30 de outubro de 2001, que cria o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi – TIBAGI PREV,  

 
D E C R E T A: 

 
 
   Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para comporem o CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TIBAGI PREV: 
 

a) LENISE ASTEGHER MARTINS GOMES, representante do Executivo Municipal, tendo como suplente JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA; 

b) MIRIAN APARECIDA DA ROSA ROCHA, representante do Executivo Municipal e tendo como suplente ROGER VINÍCIUS SANTOS BITTENCOURT; 

c) LUCIANE DO ROCIO BECHER representante do Legislativo e tendo como suplente MARCIA MARIA COUTINHO; 

d) JOVELINO ZACARIA SOSNOSKI, representante do Legislativo e tendo como suplente EDSON MARIO LAURINO; 

e) EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, representante dos servidores ativos e tendo como suplente ALBERTO VERHAGEM JUNIOR; 

f) KEILA MARIA MARTINS, representante dos servidores ativos e tendo como suplente MADESON ANTONIO BARBOSA; 

g) DENISE RAQUEL NEMES SCHWAB, representante dos servidores inativos e tendo como suplente CACILDA DE ALMEIDA ROCHA; 
 
 
   Art. 2º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para comporem o CONSELHO FISCAL DO TIBAGI PREV: 
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1. LOANA MENDES DA SILVA CAMPOS, representante do Executivo Municipal e tendo como suplente RALIANE RIBEIRO; 
2. MARINA SAMPAIO CRUZETTA, representante do Executivo Municipal e tendo como suplente ROSANA SCHIFFER CURY; 
3. LUIZ ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ, representante do Legislativo e tendo como suplente LUCIO ROBERTO SIMÃO; 
4. JULIANO WOSNIAK, representante do Legislativo Municipal e tendo como suplente ELAINE RUIZ SOUTA; 
5. ADENAIR DE CARVALHO SOUZA, representante do Sindicato dos Servidores Municipais de Tibagi, e tendo como suplente ACIR INÁCIO 
PADILHA KACHINSKI; 
6. JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, representante do Sindicato dos Servidores Municipais de Tibagi, e tendo como suplente JOSE EDISON 
DE CAMPOS.  
7. JOSÉ CARLOS SALLES, representante da Associação de Servidores Municipais, e tendo como suplente SIRINEU DE SOUZA MARTINS. 
 
 
  Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de fevereiro de 2021.  

 
    

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

DECRETO  N°  098 . 

 
 
    O Prefeito Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o artigo 10 da Lei Federal nº 

12.232/2010, 
 
 

D E C R E T A : 
 

 
    Art. 1º.  Fica Nomeada Subcomissão Técnica de Licitação formada pelos Membros abaixo relacionados, para analisar e julgar 

propostas técnicas referentes a Tomada de Preços para a contratação de Agência de Publicidade e Propaganda: 
 

I - Credenciados com vínculo funcional: 
 
- Luiz Fernando de Sousa; 
 
- João Pedro Agostinho. 
 
II - Credenciado sem vínculo funcional: 
 
- Paolo Rogério de Nanuzi e Pavesi. 

 
    Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N
o
 199/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 83 

da Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e considerando o requerimento do servidor, 
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R E S O L V E 

 

      Conceder licença especial remunerada de 3 (três) meses, pelo período aquisitivo de 11/05/1999 a 10/05/2004, à 

servidora PATRÍCIA ARAÚJO SANTOS, matrícula 56677-0, ocupante do cargo de Professora, com fruição no período de 02/02/2021 a 02/05/2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

DDÉÉBBOORRAA  BBIITTTTEENNCCOOUURRTT  DDAA  SSIILLVVAA  FFEERRNNAANNDDEESS  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

  

                     - REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 

 

PORTARIA N
o
 201/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 83 

da Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e considerando o requerimento do servidor, 

 

R E S O L V E 

 

      Conceder licença especial remunerada de 3 (três) meses, pelo período aquisitivo de 08/02/2007 a 07/02/2012, à 

servidora PATRÍCIA ARAÚJO SANTOS, matrícula 56677-1, ocupante do cargo de Professora, com fruição no período de 02/02/2021 a 02/05/2021. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  
  

DDÉÉBBOORRAA  BBIITTTTEENNCCOOUURRTT  DDAA  SSIILLVVAA  FFEERRNNAANNDDEESS  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO  

  

  

                                           - REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
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DECRETO Nº 097. 

 
 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a lei 
municipal n

o
 2.218/2009, 

 
D E C R E T A: 

 
   Art. 1º. Ficam aprovas as Instruções abaixo relacionadas, do Conselho Municipal de Saúde, que ficam fazendo parte 
integrante deste: 
    - Instrução n

o 
01/2021 – SMS 

      - Instrução n
o
 02/2021 – SMS 

   - Instrução n
o
 03/2021 - SMS 

    - Instrução n
o 
04/2021 – SMS 

      - Instrução n
o
 05/2021 – SMS 

   - Instrução n
o
 06/2021 - SMS 

- Instrução n
o 
07/2021 – SMS 

      - Instrução n
o
 08/2021 – SMS 

   - Instrução n
o
 09/2021 - SMS 

- Instrução n
o 
10/2021 – SMS 

      - Instrução n
o
 11/2021 – SMS 

   - Instrução n
o
 12/2021 - SMS 

- Instrução n
o 
13/2021 – SMS 

      - Instrução n
o
 14/2021 – SMS 

   - Instrução n
o
 15/2021 - SMS 

- Instrução n
o 
16/2021 – SMS 

      - Instrução n
o
 17/2021 – SMS 

   - Instrução n
o
 18/2021 – SMS 

- Instrução n
o 
19/2021 – SMS 

      - Instrução n
o
 20/2021 – SMS 

   - Instrução n
o
 21/2021 - SMS 

- Instrução n
o 
22/2021 – SMS 

      - Instrução n
o
 23/2021 – SMS 

   - Instrução n
o
 24/2021 - SMS 

- Instrução n
o 
25/2021 – SMS 

      - Instrução n
o
 26/2021 – SMS 

    
 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de fevereiro de 2021.  

 
 
    

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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